
DECRETO Nº 3.062, DE 23 DE MARÇO DE 2021.

"NOMEIA O CONSELHO
MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -
CACS/FUNDEB DO MUNICÍPIO DE
LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de atribuições que lhe são
conferidas pelo art.9º da Lei nº 1747 de 16 de março de 2021,

RESOLVE:

 NOMEAR o CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS/FUNDEB do MUNICÍPIO
DE LUZERNA(SC), ficando assim constituído:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria
Municipal de Educação:

FELIPE ZARDO DALLANORA - Titular
MONALIZA SCHLINDWEIN - Suplente
TAINÁ TESSARI - Titular
JANE ELISA OTTO BRANDALISE - Suplente
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município:

FRANCIELE IARA DIESEL - Titular
EVERTON KRUG - Suplente
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município:

LEDI MARIA PECCIN - Titular
EDUARDO BUTZEN - Suplente
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d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas
do Município;
EDINA MOTTA DEBUS - Titular
ANA CAROLINE LUNARDELLI - Suplente
e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do
Município:

JAQUELINE BRESSAN DA SILVA - Titular
CAROLINE BRUNETO DALLA COSTA - Suplente
ELISABETE CRISTINA PAROLIN - Titular
NERCI BORGES VENTURA NITZ - Suplente
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, devendo 1
(um) deles ser indicado pela entidade de estudantes secundaristas:

PRISCILA ALVES SCHEFFLER - Titular
SOFIA SANTANA SIMON - Suplente
GUSTAVO KRUG ZAGONEL - Titular
ELLEN SARA DA ROSA - Suplente
Integrarão ainda o CACS/FUNDEB:

a) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação - CME:

DIRCE APARECIDA DALLA COSTA RIBEIRO DA SILVA - Titular
KATIELLE DE MORAES BILHAN - Suplente
b) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, indicado por seus pares:

ELAINE GRAHL - Titular
ANA PAULA VALDUGA - Suplente
c) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil:

SIMONE MENDES - Titular
GEOVANA DENARDI FACIN - Suplente
HILDAMARA PASQUALINI DE ALMEIDA OLIVEIRA - Titular
SÔNIA APARECIDA TRAVERSIN - Suplente

 O exercício do mandato de Conselheiro do CACS/FUNDEB CMMA não será
remunerado e será considerada atividade de relevante interesse social.

 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 23 de março de 2021.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna
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